
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Para ná – COSEMS/PR 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 333-29/11/2012 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 12 de novembro, na cidade de Cornélio Procópio 
considerando 

 
• O disposto na Portaria 2.363 de 18 de outubro de 2012, que institui repasse financeiro do Fundo 

Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio do Piso 

Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação do Sistema de Informação 

do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI); 

• Que para pleitear os recursos financeiros de que trata esta Portaria os municípios deverão assinar 

termo de adesão conforme disposto no Anexo II;  

• Que a referida Portaria estabelece o prazo de 60 dias a partir de sua publicação para que os termos de 

adesão já aprovados pela CIB ESTADUAL sejam enviados no Departamento de Vigilância das Doenças 

Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do MS; 

• Que os referidos termos de adesão deverão passar por avaliação da equipe técnica da Divisão de 

Vigilância do Programa de Imunizações – DVVPI/DEVE/SVS para averiguação da situação de cadastro 

junto ao Sistema de Informação de Avaliação do Programa Nacional de Imunizações (SIAPI); 

• A mudança de gestores municipais em muitas prefeituras e visando assegurar, que nenhum município 

deixe de acessar este recurso; 

 
 
Aprova   
1- Que o os municípios interessados deverão enviar à Divisão de Vigilância do Programa de Imunizações – 

DVVPI/DEVE/SVS/SESA para avaliação e esta encaminhará à Secretaria Executiva da CIB os termos de 

adesão que atenderem a portaria; 

 

2- Os termos de adesão que atenderem ao disposto da portaria serão aprovados “ad Referendum” pela CIB e 

encaminhados até o dia 15/12/2012 para o Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis da 

Secretaria de Vigilância em Saúde/MS. 

 

3- Conforme Artigo 3º da Portaria 2363/2012, caberá à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná a aquisição 

dos equipamentos e a sua distribuição aos municípios; 
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